
 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO de informações sobre os 

estudos técnicos visando à implantação de 

redutor de velocidade na Rua Betânia, na altura 

do número 250 - Parque Oratório. 

Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei 

Orgânica do Município. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

CONSIDERANDO as reiteradas manifestações de munícipes acerca do tráfego 

de veículos em velocidade incompatível com as características da via na Rua Betânia, 

nas proximidades do nº 250, no Bairro Parque Oratório; 

CONSIDERANDO que proposição de conteúdo semelhante já foi apresentada 

por este Poder Legislativo no exercício anterior, não tendo havido, até o momento, 

resposta formal conclusiva por parte dos órgãos competentes; 

CONSIDERANDO que a localidade abriga uma praça pública, caracterizando-

se como área de intensa circulação e permanência de pessoas, o que eleva 

substancialmente o risco de acidentes, inclusive atropelamentos; 

CONSIDERANDO que compete à Secretaria de Mobilidade Urbana o 

planejamento, a organização, a sinalização e a fiscalização do trânsito municipal, em 

articulação com os demais entes federativos; 
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CONSIDERANDO, por fim, que incumbe à referida Pasta a realização de 

estudos técnicos de engenharia de tráfego voltados ao aprimoramento da segurança 

viária; 

REQUEIRO à Mesa, observadas as formalidades regimentais e após 

deliberação do Egrégio Plenário, seja expedido ofício ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito e à Secretaria de Mobilidade Urbana de Santo André, solicitando informações 

detalhadas acerca da eventual realização de estudos técnicos para implantação de 

redutor de velocidade na Rua Betânia, na altura do nº 250, Parque Oratório, 

especialmente quanto aos seguintes pontos: 

a) Há estudo técnico em andamento ou já concluído sobre a viabilidade da 

medida? 

b) Em caso positivo, qual o cronograma previsto para sua implementação? 

c) Qual o prazo estimado para o início e a conclusão da eventual intervenção? 

A presente solicitação reveste-se de relevante interesse público, tendo em vista a 

necessidade de assegurar maior segurança aos pedestres, frequentadores da praça e 

condutores que transitam pela região. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de março de 2026. 

 

Major Vitor Santos 

Vereador 

 

 

 

 

 

Claudinei / Alex 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360039003800330037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



ANEXO 
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